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CONCURSOS PÚBLICOS Nº 01/2022 (IPG) e N° 02/2022 (PREFEITURA) –
EDITAIS DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, torna
pública a homologação do resultado final. A íntegra dos editais encontra-se
disponíveis no site www.legalleconcursos.com.br. Gravataí/RS, 15/02/2022.
Luiz Zaffalon, Prefeito Municipal; Rafael Evaldt, Presidente do IPG.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro da Serra torna público o registro de ata de dissolução
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro da Serra/RS: Data da assembleia: 22/11/2022 –
local: Centro Comunitário de São Pedro da Serra, Rua da Matriz, São Pedro da Serra/RS; horário: 14
horas. Deliberação e aprovação por unanimidade: DISSOLUÇÃO do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de São Pedro da Serra/RS; 2) Aprovação da Prestação de Contas; 3) Voltar a pertencer a base
territorial do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul; 4) deliberar sobre a destinação
do patrimônio. O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro da Serra, possui um único imóvel,
um terreno, com a superfície de 1.147,50m², situada no município de São Pedro da Serra, zona urbana
matriculado no registro de Imóveis de Montenegro, livro 2, RG, matrícula nº. R.25.517. Bens móveis: mesa,
cadeiras, computador e fichas de associados. Destinação: O bem imóvel e móveis serão destinados na
integralidade ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul, sem nenhuma condição a termo.
Responsável pela dissolução: Para assinar todos os atos de dissolução foi designado o atual Presidente
Sr. João Marcelo Ritter em conjunto com o Contador Alexandre Felten.

São Pedro da Serra/RS, 22 de novembro de 2022 – João Marelo Ritter.

RESUMO DE ATA DE DISSOLUÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO PEDRO DA SERRA/RS.

AVISO DE VENDA
Leilão Público nº 0059/2023/15.0494-RS

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , por meio da CEPAT- CN Patrimônio e Bens de
Terceiros, torna público aos interessados que licitará pela maior oferta e por meio de propostas,
lotes dados em garantia de contratos de Penhor, podendo conter, em conjunto ou isoladamente,
joias, relógios, canetas, moedas, barras de ouro e demais objetos, vinculados a contratos de
Penhor emitidos na(s) agência(s) CRUZ ALTA, RS, ERECHIM, RS, IJUI, RS, PASSO FUNDO, RS,
SANTO ANGELO, RS, vencidos há mais de 30 dias. O Edital de Leilão, contendo as condições
para habilitação, valores, prazos e demais disposições regulamentares do qual é parte integrante
o presente Aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 17/02/2023 a 09/03/2023,
em horário bancário, na(s) a página da CAIXA na Internet https://vitrinedejoias.caixa.gov.br. A
exibição das imagens dos lotes ocorrerá no(s) dia(s) 06/03/2023 a 09/03/2023, no site da CAIXA
na internet, no endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br . As propostas são efetuadas nos
terminais de autoatendimento localizados em qualquer agência da CAIXA, no(s) dia(s) 09/03/2023,
horário de funcionamento da agencias. A divulgação do resultado da Leilão será efetuada no
dia 10/03/2023, em primeira chamada, e no(s) dia(s) 15/03/2023, para as demais convocações,
nos mesmos locais onde foi divulgado o Edital de Leilão e na página da CAIXA na Internet, no
endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br, opção Resultados. São Paulo, 09 de fevereiro de 2023.
A COMISSÃO

AVISO DE VENDA
Leilão Público nº 0061/2023/15.0495-RS

ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , por meio da CEPAT- CN Patrimônio e Bens de Terceiros,
torna público aos interessados que licitará pela maior oferta e por meio de propostas, lotes dados em
garantia de contratos de Penhor, podendo conter, em conjunto ou isoladamente, joias, relógios, canetas,
moedas, barras de ouro e demais objetos, vinculados a contratos de Penhor emitidos na(s) agência(s)
PELOTAS,RS,RIOGRANDE,RS,vencidoshámaisde30dias.OEditaldeLeilão,contendoascondições
para habilitação, valores, prazos e demais disposições regulamentares do qual é parte integrante o
presenteAviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 22/02/2023 a 10/03/2023, em horário
bancário, na(s) a página da CAIXAna Internet https://vitrinedejoias.caixa.gov.br. A exibição das imagens
dos lotes ocorrerá no(s) dia(s) 07/03/2023 a 10/03/2023, no site da CAIXA na internet, no endereço
https://vitrinedejoias.caixa.gov.br. As propostas são efetuadas nos terminais de autoatendimento
localizados em qualquer agência da CAIXA, no(s) dia(s) 10/03/2023, horário de funcionamento da
agencias. A divulgação do resultado da Leilão será efetuada no dia 13/03/2023, em primeira chamada,
e no(s) dia(s) 16/03/2023, para as demais convocações, nos mesmos locais onde foi divulgado o Edital
de Leilão e na página da CAIXA na Internet, no endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br, opção
Resultados. São Paulo, 09 de fevereiro de 2023. ACOMISSÃO

AVISO DE VENDA
Leilão Público nº 0062/2023/12.0501-RS

ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , por meio da CEPAT- CN Patrimônio e Bens de Terceiros,
torna público aos interessados que licitará pela maior oferta e por meio de propostas, lotes dados em
garantia de contratos de Penhor, podendo conter, em conjunto ou isoladamente, joias, relógios, canetas,
moedas, barras de ouro e demais objetos, vinculados a contratos de Penhor emitidos na(s) agência(s)
BAGE, RS, CACHOEIRADOSUL, RS, SANTACRUZDOSUL, RS, SANTAMARIA, RS, LIVRAMENTO,
RS, URUGUAIANA, RS, vencidos há mais de 30 dias. O Edital de Leilão, contendo as condições para
habilitação, valores, prazos e demais disposições regulamentares do qual é parte integrante o presente
Aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 22/02/2023 a 10/03/2023, em horário bancário,
na(s) a página da CAIXA na Internet https://vitrinedejoias.caixa.gov.br. A exibição das imagens dos
lotes ocorrerá no(s) dia(s) 07/03/2023 a 10/03/2023, no site da CAIXA na internet, no endereço https://
vitrinedejoias.caixa.gov.br. As propostas são efetuadas nos terminais de autoatendimento localizados
em qualquer agência da CAIXA, no(s) dia(s) 10/03/2023, horário de funcionamento da agencias. A
divulgação do resultado da Leilão será efetuada no dia 13/03/2023, em primeira chamada, e no(s) dia(s)
16/03/2023, para as demais convocações, nos mesmos locais onde foi divulgado o Edital de Leilão e
na página da CAIXA na Internet, no endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br, opção Resultados. São
Paulo, 09 de fevereiro de 2023. ACOMISSÃO

AVISO DE VENDA
Leilão Público nº 0069/2023/10.0465-RS

ACAIXAECONÔMICAFEDERAL - CAIXA , por meio da CEPAT- CN Patrimônio e Bens de Terceiros,
torna público aos interessados que licitará pela maior oferta e por meio de propostas, lotes dados
em garantia de contratos de Penhor, podendo conter, em conjunto ou isoladamente, joias, relógios,
canetas, moedas, barras de ouro e demais objetos, vinculados a contratos de Penhor emitidos na(s)
agência(s) BENTO GONCALVES, RS, CAXIAS DO SUL, RS, VACARIA, RS, CANELA, RS, vencidos
há mais de 30 dias. O Edital de Leilão, contendo as condições para habilitação, valores, prazos e
demais disposições regulamentares do qual é parte integrante o presente Aviso de Venda, estará à
disposiçãodos interessadosde28/02/2023a16/03/2023, emhorário bancário, na(s) apáginadaCAIXA
na Internet https://vitrinedejoias.caixa.gov.br. A exibição das imagens dos lotes ocorrerá no(s) dia(s)
13/03/2023 a 16/03/2023, no site da CAIXAna internet, no endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br.
As propostas são efetuadas nos terminais de autoatendimento localizados em qualquer agência da
CAIXA, no(s) dia(s) 16/03/2023, horário de funcionamento da agencias. A divulgação do resultado
da Leilão será efetuada no dia 17/03/2023, em primeira chamada, e no(s) dia(s) 22/03/2023, para
as demais convocações, nos mesmos locais onde foi divulgado o Edital de Leilão e na página da
CAIXA na Internet, no endereço https://vitrinedejoias.caixa.gov.br, opção Resultados. São Paulo, 09
de fevereiro de 2023. A COMISSÃO

MINISTÉRIO DA
FAZENDA

AVISO DE VENDA
Edital de Leilão Público nº 3035/0223-CPA/RE -
1° Leilão e nº 3036/0223 CPA/RE - 2° Leilão

ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna público aos
interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do
anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido
(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA.
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente aviso de
Venda, estará à disposição dos interessados de 31/03/2023 até 09/04/2023, no primeiro leilão, e
de 14/04/2023 até 24/04/2023, no segundo leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA
em todo território nacional e no escritório do(a) leiloeiro(a), Sr(a). GUSTAVO COSTA AGUIAR
OLIVEIRA, endereço Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 1.650, sala 41, bairro Carmo, Belo
Horizonte/MG, CEP 30330-000, telefones (31) 3241-4164 e/ou 0800 037 5090 e atendimento de
segunda a sexta das 8h às 18h, site: www.gpleiloes.com.br. O Edital estará disponível também no
site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 10/04/2023, às 10h (horário de
Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 25/04/2023, às 10h (horário
de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.gpleiloes.com.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

MINISTÉRIO DA
FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNº 002/2023 - Objeto:Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços profissionais de assessoria de imprensa, comunicação institucional e serviços editoriais, incluindo
serviços de comunicação e marketing para o município de Taquari, RS, nos termos e condições definidos
no edital.Data: 01 demarço de 2023, às 09h. PREGÃOELETRÔNICONº 008/2023 - Objeto:Registro de
Preços, pelo período de 12 meses, para a contratação futura de empresas especializadas na prestação de
serviços de segurança e locação de estruturas e equipamentos para eventos, para atender as Secretarias
Municipais de Taquari, RS, conforme especificações e estimativas de aquisição constantes no Anexo I
– Formulário de Proposta Comercial. Data: 02 de março de 2023, às 09h. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2023 (Em repetição ao Pregão Eletrônico nº 050/2022) -Objeto: contratação de empresa para prestação
de serviços especializados a serem prestados no desenvolvimento institucional com ensino, capacitação e
treinamento de profissionais da administração, análise de contingência passíveis de redução e diagnóstico
de contribuições nos temas de despesa de pessoal e encargos da administração municipal e repasses
constitucionais do município de Taquari/ RS, nos termos e condições definidos no Termo de Referência,
Anexo I do edital, que passa a fazer parte integrante do mesmo. Data: 07 de março de 2023, às 09h.
Editais e maiores informações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 6200,
ramal 6246/6247, no horário das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min, ou e-mail: dep.licitacoes@
taquari.rs.gov.br ou pelos sites: www.taquari.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA/Secretário Municipal da Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL- RS
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 01/2023 - ProcessoAdministrativo nº 16/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL-RS, no uso de suas atribuições, torna público, para
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 20 do mês de março de 2023, serão abertos
os envelopes da Concorrência Pública nº 01/2023. Objetivando a Concessão do Ginásio Municipal de
Esportes, localizado no centro desta Cidade de Cristal do Sul-RS. Demais informações e cópias do Edital
poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da Administração, nos horários de expediente das 07:00
ás 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (55) 3616.2215 ou 3616-2217, site www.cristaldosul.
rs.gov.br mail: cristaldosul@cristaldosul.rs.gov.br, Cristal do Sul-RS, 14 de fevereiro de 2023.

Otelmo Reis Da Silva - Prefeito Municipal

EDITAL DE 1º PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SOBRADINHO - RS

Data do leilão: 02/03/2023 - as: 11:00
Local:AGENCIADACAIXA-AV. JOÃOANTÔNIO, 274, CENTRO, SOBRADINHO,RS.
PEDRO MESQUITA DA CRUZ, Leiloeiro Oficial matrícula JUCIS/RJ 393/2019 estabelecido a RUA
BARÃO DO TRIUNFO nº 1880, NOSSASRA. DE FÁTIMA, SANTAMARIA - RS CEP: 97010-070, telefone
(55)98403-1921, atendimento@santamarialeiloes.com.br, faz saber que devidamente autorizado peloAgente
Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966
e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os
imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA. A venda à vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar,
no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no
prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. Os lances mínimos para venda serão
no valor dos créditos hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC,
sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados
sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das
execuções extrajudiciais. As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja
ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados. SED: B52932
- CONTRATO: 111511012606 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. PAULINHO MAINARDI,
BRASILEIRO(A), TÉCNICO EM CONTABILIDADE, CPF 442.096.730-72,SOLTEIRO(A) E CONJUGE SE
CASADO(A) ESTIVER. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº101, AAVENIDA JOAOANTONIO
(Nº 550 NÃOOFICIAL), EDIFICIO LINASSI, CENTRO, SOBRADINHO, RS , LOCALIZADONOSEGUNDO
PAVIMENTO, NO PRIMEIRO ANDAR, CONTENDO TRES DORMITORIOS, BANHEIRO, SALA-LIVING,
COZINHA, DEPOSITO, AREA DE SERVIÇO, COM AREA PRIVATIVA DE 135,80M2, A AREA DE USO
COMUM DE 7,7392M2, CORRESPONDENDO-LHE O COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE DE
0,154476 NO TERRENO, COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, PERTENCES,
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 1157707,71 VALOR
AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 304000,00 SOBRADINHO, 10/02/2023 PEDRO MESQUITA DA CRUZ

UNIÃO GAÚCHA DOS POLICIAIS CIVIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Marco Aurélio Colares Machado, Comissário de Polícia, Presidente do Conselho Deliberativo, em
consonância com os artigos 22, 25, inciso VI, e 26, inciso I, do Estatuto Social, convoca os associados
fundadores e efetivos para a realização da Assembleia Geral Ordinária, a fim de apreciar e aprovar as
contas da Entidade do ano de 2022, através da disponibilização de relatório e balanço, fornecido pela
Contabilidade da UGAPOCI, acompanhados de parecer do Conselho Deliberativo. Aassembleia realizar-
se-á no dia 16 de março de 2023, na Sala do Conselho Administrativo - 6º andar do prédio da UGAPOCI,
situado em Porto Alegre, Rua Siqueira Campos, número 702, às 9 horas em 1ªconvocação, estando
presente, conforme previsto no artigo 28 do Estatuto Social, no mínimo, a maioria absoluta dos associados
fundadores e efetivos, em pleno gozo de seus direitos sociais e, às 9h30min, em segunda convocação,
com qualquer número de presentes.

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2023
Marco Aurélio Colares Machado – Presidente do Conselho Deliberativo

MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ/RS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2023, tipo menor preço por item, conforme define o inciso X, art. 4° da
Lei n° 10.520/2002. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS,
NÃOREFORMADOS,NÃOREMOLDADOS,NÃORECAUCHUTADOS,COMACESSÓRIOSPNEUMÁTICOS
NECESSÁRIOS, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, PARA A FROTA DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA MUNICIPALIDADE. Data e horário da sessão virtual do pregão eletrônico: 03/03/2023, às
09h e 30min. Endereço da sessão virtual: www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações poderão
ser obtidas pelo fone (51) 3445-2704. Edital e anexos estão disponíveis no site: www.altofeliz.rs.gov.br/web/
licitacoes e no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Alto Feliz, 14 de fevereiro de 2023.

Robes Schneider – Prefeito Municipal

Abradee quer 
manter redução do 
ICMS sobre energia

A Associação Brasileira de 
Distribuidores de Energia Elé-
trica (Abradee) vai atuar jun-
to ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) pela redução do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) sobre a ener-
gia elétrica. 

O diretor Institucional e Jurí-
dico da entidade, Wagner Ferrei-
ra, afirma que a Lei Complemen-
tar 194/2022, que estabeleceu teto 
de 18% para o imposto, é constitu-
cional e deve prevalecer. “Houve 
redução significativa da conta e a 
medida aprovada pelo Congres-
so Nacional estava tendo o efeito 
desejado para a sociedade. Agora 
o STF, com essa medida liminar, 
dá um passo atrás. A Abradee vai 
trabalhar para que o plenário da 
Corte tenha acesso a todos os efei-
tos da decisão e possa validar a 
redução que teve o ICMS sobre a 
energia elétrica”, diz Ferreira.

Ele destaca que as distri-
buidoras são apenas as arreca-
dadoras do imposto e que a lei, 
além de correta, favorece a pros-
peridade do País, pois é capaz 
de ampliar poder de compra do 
cidadão, aumenta competitivi-
dade das indústrias e acelera 
o desenvolvimento. 

Em decisão poferida dia 9 de 
fevereiro, o ministro do STF Luiz 
Fux acatou pleito de governado-
res e sustou trechos da Lei Com-
plementar que excluíam da base 
de cálculo do ICMS as tarifas de 
uso dos sistemas de distribuição 
(TUSD) e transmissão (TUST), 
além de encargos setoriais. 

No caso do Rio Grande do 
Sul, a decisão deve representar 
um ganho de cerca de R$ 2 bi-
lhões aos cofres públicos ao ano, 
mas uma elevação de aproxima-
damente 9% nas contas de luz 
dos gaúchos.

Os governadores foram ao 
STF alegando que a Lei Comple-
mentar em questão seria incons-
titucional, uma vez que os esta-
dos é que deveriam legislar sobre 
a tributação dos serviços. 

Na visão da Abradee, a redu-
ção é legal e deveria ser manti-
da, pois é o Congresso Nacional 
que decide o que é base tributária 
ou não. 

“O estado tem poder para 
tomar decisões, mas quem de-
termina a base conceitual tribu-
tária é o Congresso Nacional. So-
bre os serviços de distribuição, 
transmissão e encargos setoriais 
não deve incidir ICMS”, comple-
ta Ferreira.


